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BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#18615#1#18827>

QUARTO TERMO ADITIVO
Processo - 18.936/2013. Contrato Administrativo- 006/2013. Contrato de Repasse 
nº 0373.011-08/2011/MCIDADES/CAIXA. Contratada: EQUIPE ENGENHARIA 
LTDA. Contratante: Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. Objeto - Execução de Obra/Serviços de Pavimentação asfáltica 
nas Ruas Bahia, Pernambuco e 7 de Setembro, no município de Corumbá-MS.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação do 
prazo de execução/vigência em (06) seis meses, contados a partir do encerramento 
do prazo estipulado anteriormente, sem reflexo financeiro, conforme justificativa e 
manifestação jurídica constante nos autos do processo nº 18.936/2013 - Tomada 
de Preços nº 06/2013. Cláusula Segunda - As partes ora contratantes ratificam em 
todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a 
respeitá-las. Cláusula Terceira - O presente Termo Aditivo Contratual tem por base 
legal a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 11/01/2019.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos/Empresa EQUIPE ENGENHARIA LTDA.

Extrato da Carta Contrato nº 84/2018/SMS Processo nº 30.983/2018 Pregão 
Presencial nº 091/2018 - Município de Corumbá e a empresa Sports Empório, 
papelaria e Informatica Ltda - EPP, CNPJ: nº 24.596.082/0001-47.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 009/2018 para 
aquisição de material de consumo (Fraldas geriátricas, TAM M e G), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 
30.983/2018, Pregão Presencial nº 091/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 12.461,40 (Doze mil quatrocentos e sessenta 
e um reais e quarenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde

25.91.10.122.0103.2671 - Gerência da Política Municipal de Saúde
33.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 17/12/2018.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa
SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: nº 
24.596.082/0001-47<#MS#18615#1#18827/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

<#MS#18616#1#18828>RESOLUÇÃO nº. 001, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

Institui a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, para 
acompanhar e avaliar a parceria 
celebrada entre o Município 
de Corumbá, por intermédio 
da Secretaria Municipal de 
Governo e a Organização da 
Sociedade Civil com recursos 
oriundos do Fundo Municipal 
de Investimentos Sociais - 
FMIS, no âmbito do Processo 
Administrativo nº. 38298/2018

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES, Secretário Municipal de Governo 
do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no § 1, artigo 52 combinado com o inciso 
II, artigo 71 ambos da Lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro de 2017 e 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento, monitoramento, avaliação 
e verificação da gestão administrativa exercida sobre os serviços públicos 
disponibilizados à Sociedade através da Organização da Sociedade Civil, mediante 
a celebração de parcerias, conforme a determinação da Lei Federal nº 13.019/2014 
e o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
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Art. 1º. Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Monitoramento e Avaliação 
que terá como competência monitorar e avaliar a parceria celebrada com a 
Organização da Sociedade Civil mediante Termo de Fomento nº 08/2018-SEGOV, 
decorrente do Processo Administrativo nº 38.298/2018, franqueado com recursos 
oriundos do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS.

Art. 2º. Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar o 
Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento celebrado, emitindo para tanto, 
parecer técnico quanto à execução física e atingimento dos objetivos, bem como, 
a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação do Termo de Fomento, o qual deverá dispor:

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o impacto, 
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) Análise dos documentos probatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quanto não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração ou fomento;

e) Análises de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

f) cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 1.764/2017, no que tange à Comissão de Monitoramento e Avaliação.
g) atender a todos os dispositivos e atribuições impostos à Comissão, nos 
respectivos Termos de Fomento que o Município venha a participar.

h) propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização de objetos, custos 
e indicadores, a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação.

Art. 3º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente 
será composta pelos seguintes membros:

I - Lúcia Helena Calças de Carvalho, matrícula n. 6223 - Presidente;

II - Cíntia Neves Urquiza - Fisioterapeuta - membro; e,

III - Lucélia Barbosa da Silva - Psicopedagoga - membro.

Art. 4º. Os membros da comissão de monitoramento e avaliação deverão se 
declarar impedido de participar do processo de monitoramento e avaliação quando 
verificar que:

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil contemplada no 
termo de fomento da presente resolução, ou

II - sua atuação no processo de seleção configura conflito de interesse.

§ 1º. A declaração de impedimento de membro da comissão de monitoramento e 
avaliação não obsta a continuidade da parceria entre a organização da sociedade 
civil e a administração.

§ 2º. Na hipótese do § 1º o membro deverá ser imediatamente substituído, a fim 
de viabilizar a realização dos procedimentos de monitoramento e avaliação do 
termo de fomento.

Art. 5º. Será ainda de competência da Equipe de Monitoramento e Avaliação, 
realizar todos os atos designados á esta pela Lei Federal nº. 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017, legislações estas das quais 
deverão os seus membros tomar prévio conhecimento.

Art. 6º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação bem como a nomeação de seus 
membros terá a vigência a contar da publicação desta Resolução.
Art. 7º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 10 de janeiro de 2019.

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
ASSESSOR ESPECIAL

Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Portaria “P” n. 331, de 08 de março de 2017

<#MS#18616#2#18828/><#MS#18617#2#18829>

RESOLUÇÃO nº. 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

Designar servidor público para 
a gestão do Termo de Fomento 
n. 008/2018-SEGOV, firmado 
pela Secretaria Municipal de 
Governo e a organização da 
sociedade civil ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS-APAE.

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES, Secretário Municipal de Governo 
do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no § 1, artigo 52 combinado com o inciso 
II, artigo 71 ambos da Lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro de 2017 e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal 
nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Lúcia Helena Calças de Carvalho, matrícula n. 6223, para atuar 
como Gestora do Termo de Fomento n. 008/2018-SEGOV.

Art. 2º. A servidora designada será responsável pela gestão, controle e fiscalização 
da parceria celebrada por meio do Termo de Fomento n. 008/2018-SEGOV, 
Processo Administrativo n. 38.298/2018, que tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros oriundos do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta Resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 21 de dezembro de 2018.

Corumbá-MS, 10 de janeiro de 2019.

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
ASSESSOR ESPECIAL

Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Portaria “P” n. 331, de 08 de março de 2017

<#MS#18617#2#18829/><#MS#18618#2#18830>

RESOLUÇÃO FMIS nº. 007, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre as 
aprovações realizadas 
pelo Comitê Avaliador 
do Fundo Municipal de 
Investimentos Sociais e 
constantes na ata da 6ª 
reunião ordinária datada 
em 20/09/2018.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS, 
órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de 
Governo, representada pelo sr. CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Municipal nº 1647, 
de 29 de dezembro de 2000, tornar público as deliberações contida na reunião 
ordinária em 20/09/2018,

RESOLVE:
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Art. 1º. Tornar público a:

I - aprovação do projeto para “Drenagem do terreno e reconstrução de muro de 
divisa da “Casa de Passagem José Lins”” apresentado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme processo nº 5059/2018 no valor de R$ 41.812,62 
(quarenta e um mil, oitocentos e doze reais e sessenta e dois centavos);

II - aprovação da interrupção da concessão do benefício “Aluguel Social” concedido 
a Rosinei Serafim Antônio, haja vista que a mesma foi contemplada com uma 
residência no conjunto habitacional Corumbella II. Valor inicialmente aprovado de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo utilizado deste montante R$ 
1.600,00 (um mil, seiscentos reais);

III - aprovação do projeto “Aquisição de mobiliários, computadores e utensílios” 
para a implantação da Casa da Mulher de Fronteira, apresentado pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Direitos Humanos, no valor de R$  60.947,00 (sessenta 
mil, novecentos e quarenta e sete reais);

IV - aprovação da solicitação realizada pela Secretaria Especial de Cidadania e 
Direitos Humanos para utilização do veículo automotor tipo passeio adquirido para 
ser utilizado na Casa Corumba na capital do estado, porém com a desativação da 
referida casa, a mesma solicitou a cedência do veículo para atender os projetos 
realizados pela Secretaria Especial;

V - aprovação da solicitação realizada pela Secretaria Especial de Cidadania e 
Direitos Humanos para utilização do veículo automotor tipo VAN adquirido para 
ser utilizado no CAPS-AD José Fragelli, porém a Secretaria Municipal de Saúde 
informou ter recebido verba para suprir a sua demanda, disponibilizando assim 
o veículo para que o Comitê Gestor destinasse a outra unidade, sendo que a 
SECIDH solicitou a cedência do veículo para atender os projetos realizados pela 
mesma, todavia o respectivo veículo poderá atender as demais OSC’s desde que 
previamente agendada;

VI - aprovação da solicitação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social para que os bens móveis (móveis, eletrodomésticos, utensílios de copa e 
cozinha, móveis de escritório, equipamentos de informática, material de limpeza 
e consumo) fossem disponibilizados para ser utilizados na Casa de Acolhimento 
Adilles de Figueiredo e o Centro de Referência de Assistência Social.

VII - aprovação do projeto “Fortalecimento das atividades da Banda Municipal 
Manoel Florêncio e a Academia Municipal de Música” apresentado pela Fundação 
de Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, com o aporte financeiro de R$ 
13.633,00 (treze mil, seiscentos e trinta e três reais);

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 25 de outubro de 2018.

CASSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS

ASSESSOR ESPECIAL
Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Portaria “P” n. 331, de 08 de março de 2017

RESOLUÇÃO FMIS nº. 010, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as aprovações 
realizadas pelo Comitê 
Avaliador do Fundo Municipal 
de Investimentos Sociais 
e constantes na ata da 9ª 
reunião Extraordinária datada 
em 21/12/2018.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS, 
órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de 
Governo, neste ato representada pelo sr. EDUARDO AGUILAR IUNES, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Municipal nº 1647, de 
29 de dezembro de 2000, tornar público as deliberações contida na reunião 
extraordinária em 21/12/2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público a:

I - aprovação do projeto para o ano de 2019 “Creche o Ano Todo - Mãe 
Crecheira”, apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, no valor de 
R$  9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais);

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 28 de dezembro de 2018.

EDUARDO AGUILAR IUNES
AUDITOR MUNICIPAL

Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Portaria “P” n. 815, de 28 de dezembro de 2018<#MS#18619#3#18831/>
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